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c) Certificados das declarações: fotocópia do Bilhete de Identidade/
Cartão do Cidadão e do Cartão de Contribuinte, dos certificados das ha-
bilitações académicas e da formação profissional, declaração autenticada 
dos serviços de origem comprovativo da situação atual do candidato;

d) Prova documental dos elementos constantes do curriculum, com 
exceção dos que se encontrem arquivados no processo individual do 
candidato desde que se encontre neste Agrupamento de Escolas.

2.3 — Os candidatos podem ainda indicar quaisquer outros elemen-
tos, devidamente comprovados, que considerem ser relevantes para 
apreciação do seu mérito.

3 — Será elaborada e afixada a lista provisória dos candidatos ad-
mitidos e dos candidatos excluídos a concurso, em local apropriado 
das instalações do Agrupamento, e na página eletrónica, no prazo de 
10 (dez) dias úteis após a data limite de apresentação das candidaturas, 
sendo esta a forma de notificação dos candidatos.

4 — Os métodos de seleção são os seguintes:
a) Análise do curriculum vitae, visando apreciar a sua relevância para 

o exercício das funções de Diretor e o seu mérito;
b) Análise do Projeto de Intervenção no Agrupamento de Escolas;
c) Análise do resultado da entrevista individual.
4 de abril de 2017. — O Presidente do Conselho Geral, Fernando 

Augusto Pires de Barros.
310414286 

 Agrupamento de Escolas de Real, Braga

Aviso n.º 4096/2017

Abertura do procedimento concursal prévio à eleição do Diretor
1 — Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 

de 22 de abril, na versão atual publicada em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto, 
pelo prazo de dez dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação 
do presente aviso no Diário da República, o procedimento concursal 
prévio à eleição do Diretor do Agrupamento de Escolas de Real.

2 — Podem ser opositores a este procedimento concursal docentes 
de carreira do ensino público ou professores profissionalizados, com 
contrato por tempo indeterminado, do ensino particular e cooperativo, 
em ambos os casos com, pelo menos, cinco anos de serviço e qualificação 
para o exercício de funções de administração e gestão escolar.

3 — Consideram -se qualificados para o exercício de funções de ad-
ministração e gestão os docentes que preencham uma das condições 
fixadas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 4 do artigo 21.º do já citado 
Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na sua redação atual.

4 — As candidaturas apresentadas por docentes com o perfil a que 
se referem as alíneas b), c) e d) do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, só são consideradas na inexistência ou na 
insuficiência, por não preenchimento de requisitos legais de admissão 
ao concurso, das candidaturas que reúnam os requisitos previstos na 
alínea a) do n.º 4 do artigo 21.º

5 — O pedido de admissão ao procedimento concursal é efetuado 
mediante requerimento, em modelo próprio disponibilizado na página 
eletrónica do Agrupamento http://www.aereal.edu.pt/ e nos seus serviços 
administrativos, dirigido ao Presidente do Conselho Geral.

6 — O requerimento referido no número anterior deve ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Prova documental dos requisitos de admissão referidos no n.º 2 
deste aviso e do perfil do candidato como caracterizado nas alíneas a), 
b), c) e d) do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abril, na sua redação atual;

b) Curriculum vitae do candidato, datado e assinado em todas as 
páginas, de que conste, designadamente, mas sem limitar, a formação 
académica, profissional e especializada, a experiência profissional do-
cente e a experiência em administração e gestão escolar, acompanhada da 
prova documental dos elementos nele constantes, com exceção daquela 
que se encontre arquivada no respetivo processo individual existente 
neste Agrupamento;

c) Projeto de intervenção no Agrupamento, datado e assinado em 
todas as páginas, de que conste, designadamente, mas sem limitar, a 
identificação de problemas, a definição da missão, das metas e das 
grandes linhas de orientação da ação, bem como a explicitação do plano 
estratégico a realizar no mandato.

7 — O requerimento e os seus anexos podem ser entregues pessoal-
mente nos serviços administrativos do Agrupamento, até ao termo do 
prazo fixado, das 9:00 h às 17:00 h, ou podem ser remetidos por correio 

registado com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado 
para a apresentação das candidaturas, ao cuidado do Presidente do 
Conselho Geral, para Agrupamento de Escolas de Real, sito em Avenida 
de São Frutuoso — Real, 4700 -291 Braga.

8 — As candidaturas são apreciadas recorrendo aos seguintes mé-
todos:

a) Análise do curriculum vitae, visando apreciar a sua relevância 
para o exercício das funções de Diretor e o seu mérito, valorizando a 
formação e a experiência profissional comprovadas;

b) Análise do projeto de intervenção, visando apreciar a coerência 
entre os problemas diagnosticados e as estratégias de intervenção pro-
postas e o conhecimento da realidade do Agrupamento;

c) Entrevista individual, visando apreciar os conhecimentos e as 
capacidades do candidato de acordo com as exigências do cargo e a 
natureza das funções de Diretor.

9 — São aplicáveis a este procedimento o Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, na versão atual publicada em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, o regulamento do procedimento con-
cursal prévio à eleição do Diretor aprovado pelo Conselho Geral 
em 16/03/2017, disponível na página eletrónica do Agrupamento 
http://www.aereal.edu.pt/, e o Código do Procedimento Administrativo 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

10 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos é publicitada no 
átrio da sede do Agrupamento e na página eletrónica do Agrupamento, 
no prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte à data limite de 
apresentação das candidaturas, sendo esta a forma de notificação dos 
candidatos.

24 de março de 2017. — A Presidente do Conselho Geral, Luísa Maria 
de Barros Figueiredo Cruz.

310379757 

 Agrupamento de Escolas de Vieira de Leiria, Marinha Grande

Aviso n.º 4097/2017

Abertura do Concurso para Diretor

1 — Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de 
julho, torna  -se público que se encontra aberto concurso para provimento 
do lugar de Diretor do Agrupamento de Escolas de Vieira de Leiria, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do 
presente aviso no Diário da República, nos seguintes termos:

2 — Os requisitos para admissão ao concurso são os estipulados nos 
pontos 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

3 — Formalização da candidatura.
3.1 — A candidatura deve ser formalizada em requerimento dirigido 

ao Presidente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Vieira 
de Leiria, entregue pessoalmente nos Serviços Administrativos da Escola 
Sede, (Escola Secundária José Loureiro Botas) Rua D. António Luís 
Pereira Coutinho, 2430 -745 Vieira de Leiria ou enviado por correio 
registado, com aviso de receção e expedido até ao termo do prazo 
estipulado em 1.

3.2 — O Requerimento de admissão, disponível na página eletrónica 
do Agrupamento de Escolas de Vieira de Leiria, http://agvieiraleiria.
ccems.pt, e nos Serviços Administrativos, deve ser acompanhado sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Curriculum Vitae detalhado, com a situação profissional atualizada, 
datado e assinado;

b) Projeto de intervenção relativo ao Agrupamento de Escolas de 
Vieira de Leiria, contendo a identificação de problemas, a definição da 
missão, as metas e as grandes linhas de orientação da ação, bem como 
a explicitação do plano estratégico a realizar no mandato;

c) Declaração autenticada pelo serviço de origem, onde conste a 
categoria, o vínculo e o tempo de serviço;

d) Fotocópia autenticada, ou certidão, do documento comprovativo 
das habilitações literárias e certificados relativos à situação profissional;

e) Prova documental dos elementos constantes do curriculum, com 
exceção dos que se encontrem arquivados no processo individual do 
candidato desde que se encontre neste Agrupamento de Escolas.

3.3 — Os candidatos podem, ainda, fazer entrega ou declaração de 
outros elementos, devidamente comprovados, que considerem relevantes 
para apreciação da sua candidatura.
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4 — Métodos de apreciação das candidaturas
4.1 — Serão aplicados os seguintes métodos:
a) Análise do curriculum vitae;
b) Análise do Projeto de Intervenção no Agrupamento de Escolas;
c) Análise do resultado da entrevista.

4.2 — Os critérios a aplicar em cada um dos métodos de avaliação 
constam do Regimento do Procedimento Concursal prévio à eleição do 
Diretor — Anexo I, podendo ser consultados nos Serviços de Adminis-
tração Escolar da escola -sede do Agrupamento de Escolas ou na página 
eletrónica do Agrupamento.

5 — A lista dos candidatos admitidos e dos candidatos excluídos a 
concurso a concurso afixa  -se nos locais de estilo do Agrupamento, nos 
Serviços de Administração Escolar bem como na sua página eletrónica, 
no prazo de 5 dias úteis a partir da data do termo do prazo fixado para 
apresentação das candidaturas o que se considera como meio único de 
notificação dos candidatos.

6 — Contactos do Agrupamento:
6.1 — Morada: Rua D. António Luís Pereira Coutinho, 2430 -745 

Vieira de Leiria;
6.2 — Telefone: 244698010;
6.3 — E -mail: secretaria@aevl.pt
14 de março de 2017. — O Presidente do Conselho Geral, Luís Alberto 

Santos Fernandes.
310410851 

 SAÚDE

Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 4098/2017
Torna -se público que, por despacho de 17 de março de 2017 da Pre-

sidente do Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P., nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 46.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, Ana Cláudia Henriques Tavares concluiu com sucesso o 
período experimental na carreira e categoria de técnico superior, com a 
avaliação final de 17,00 valores (dezassete valores), após ter celebrado 
com este instituto público um contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

22 de março de 2017. — A Diretora do Departamento de Gestão e 
Administração Geral, Manuela Carvalho.

310377797 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 4099/2017
A Administração Regional de Saúde do Centro, I. P. (ARSC, I. P.), 

conforme deliberação do Conselho Diretivo de 16 de março de 2017, 
pretende proceder ao preenchimento de um (1) posto de trabalho da 
carreira de assistente técnico por recurso a mobilidade na categoria, 
para exercício de funções no Departamento de Recursos Humanos 
(DRH) — área de Processamento, nos termos do disposto nos artigos 92.º 
e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

1 — Caracterização da Oferta:
Tipo de oferta: Mobilidade na categoria.
Carreira e Categoria: Assistente Técnico.
Número de postos de trabalho: Um (1).
Remuneração: igual à que o trabalhador aufere na categoria de origem, 

nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, prorrogado pelo n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro.

2 — Caracterização dos postos de trabalho:
As enquadráveis no conteúdo funcional correspondente à carreira/

categoria de assistente técnico, tal como se encontra definido no mapa 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, especificamente: assegurar todo 
um conjunto de procedimentos e tarefas de carácter administrativo no 
âmbito dos Recursos Humanos, nomeadamente o processamento das 
remunerações e outros abonos relativos aos trabalhadores da ARSC, 
IP, e respetivos descontos, com a consequente atualização na aplicação 
informática de gestão de recursos humanos e no arquivo dos processos 
individuais, bem como assegurar o cumprimento das obrigações legais 
decorrentes do processamento de remunerações.

3 — Perfil de competências:
Experiência na área de atuação e caracterização do posto de traba-

lho;
Espírito de equipa;
Conhecimentos na área do processamento de salários;
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador, privilegiando -se 

a experiência na exploração de sistemas de processamento de venci-
mentos (ex: RHV).

4 — Requisitos de admissão:
Relação jurídica de emprego público: Contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado.
Carreira e categoria: Assistente Técnico.
Nível habilitacional: 12.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja 

equiparado.
5 — Local de trabalho:
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., Alameda Júlio 

Henriques, Apartado 1087, 3001  -553 Coimbra.
6 — Prazo de apresentação das candidaturas:
10 dias úteis a contar do dia seguinte à publicação do presente aviso 

na Bolsa de Emprego Público (BEP).
7 — Formalização da candidatura:
As candidaturas devem ser formalizadas, através de requerimento 

dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo da ARSC, I. P., com a 
menção expressa do vínculo, da carreira/categoria que detém, da posição 
e nível remuneratório e a correspondente remuneração mensal, contacto 
telefónico e e -mail.

Deve ser acompanhada de curriculum vitae detalhado e atualizado, 
e de fotocópia dos documentos comprovativos das habilitações lite-
rárias.

8 — Apresentação da candidatura:
A candidatura deve ser obrigatoriamente identificada com a menção 

“Recrutamento por Mobilidade” com indicação expressa do n.º do aviso 
publicado em DR ou na BEP e deverá ser enviada por correio para o 
endereço postal referido no n.º 5.

9 — Seleção dos candidatos:
A seleção dos candidatos será efetuada com base na análise do currí-

culo profissional, complementada por entrevista profissional.
10 — Júri:
Presidente: Maria Alzira Custódio Vaz, diretora do Departamento de 

Recursos Humanos (DRH) da ARSC,IP
Vogais efetivos:
Carla Sofia Almeida Cruz Oliveira, técnica superior, que substituirá 

a presidente nas suas faltas e impedimentos, e
Zita Margarida Silva Duarte dos Santos, técnica superior.

Vogais suplentes:
Luísa Maria da Silva Brites Teixeira, técnica superior, e
Maria Isabel Albuquerque Moura Relvas Basto Pereira Forjaz Fi-

gueiredo, técnica superior.

11 — A presente oferta de emprego será publicada na BEP, até ao 
2.º dia útil seguinte à presente publicação e estará disponível na página 
eletrónica da ARSC, I. P.

23 de março de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

310380428 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 3228/2017
Pelo Despacho n.º 4698/2011, de 14 de janeiro, do Secretário de Es-

tado Adjunto, das Obras Públicas e Comunicações, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 53, de 16 de março de 2011, foi declarada 
a utilidade pública, com caráter de urgência, das expropriações das 
parcelas de terreno necessárias à construção da obra do “Lanço G — 
IP2 — São Manços/Beja”.

Considerando que, por razões de ordem técnica relativas à execução 
do projeto, surgiu a necessidade de rever e de se proceder a correções 
ao projeto de execução que determinaram a expropriação de novas 
parcelas, considerando também as vicissitudes que ocorrem ao longo da 
tramitação dos processos expropriativos, cujo suporte formal cadastral 
se revela desadequado da realidade ora constatada, designadamente no 
que respeita às áreas abrangidas pela obra, bem como no que respeita 
à inscrição matricial e ainda aos interessados identificados no suporte 


